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PORTARIA AP Nº 5217 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR idade e TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2022/1091824 E 
SISPREV Nº 2024.04.4561P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022 e Memorando Circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II e IV, 
da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 
29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e § 
1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, 
§1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela 
Lei Complementar Federal nº 191/2022, DOCACIANO PINHEIRO GOES JU-
NIOR, mat. nº 661430/1, no cargo de Investigador de Polícia, Classe “D”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 19.228,83 (dezeno-
ve mil e duzentos e vinte e oito reais e oitenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

7.210,81
19.228,83

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1153812
PORTARIA AP Nº 5.215 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/190209 E 
SISPREV Nº 2024.04.4557P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ROSA MARIA FARIAS DOS SAN-
TOS, mat. nº 534404/1, na função de Professor Assistente PA-A, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$9.621,78 (nove mil, 
seiscentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 106h

Gratificação de Magistério - VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.582,58
2.428,77

90,01
2.520,42
9.621,78

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1153815
PORTARIA PS Nº 5.163 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/1127006.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vincu-

lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de EDELZIRA BASTOS PENANTE SOARES, na condição de cônjuge 
do ex-segurado João Ferreira Soares, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de 
Eletricista, mat. nº 3271650/1, falecido em 14/06/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(18/09/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
V - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153818
PORTARIA PS Nº 5.142 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/886465.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$12.416,31 
(doze mil quatrocentos e dezesseis reais e trinta e um centavos), em favor 
de ELISEU TEIXEIRA FERREIRA, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Mara Suely Mangas de Araujo Ferreira, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Professor Classe II, mat. nº 6305172/2, falecida em 03/04/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(17/07/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153819
PORTARIA AP Nº 4.916 de 17 de dezembro de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2018/189934 E PROCESSO DO SISPREV N° 
2024.01.4310P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
AURENICE DE ARAUJO GABLER, mat. nº 590009101, no cargo de ESPE-
CIALISTA EM EDUCACAO CLASSE II, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$1.635,62 (um mil seiscentos e trinta e cinco reais 
e sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 41,2237% (4.514 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário de 
contribuição (R$2.077,80), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, 

§ 5º, do Anexo II da Portaria nº 1.467/2022
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (10/2012 a 01/2024)

Total de Proventos

856,55
1.635,62
1.635,62 

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 04/10/2012, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-


